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Ofício SMA nº 82-73/2017.
                                                                                     Canela, 26 de abril de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 28/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 28/2017, que “Autoriza a retomada e renovação dos Contratos com a Associação Educacional Cidade das Flores e dá outras providências.”
Considerando a excepcional condição do Interesse Público;
Considerando que a comunidade escolar vem sendo bem atendida pela entidade contratada Associação Educacional Cidade das Flores;
Considerando que os valores previstos em contrato estão, e são, compatíveis com o serviço contratado;
Considerando que o Município de Canela, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura não tem condições de absorver diretamente as vagas que estão contratadas;
Considerando a emissão do Decreto Municipal nº 7.594, de 27 de março de 2017;
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 28, DE 26 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza a retomada e renovação dos Contratos com a Associação Educacional Cidade das Flores e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a retomar e a renovar os contratos com a Associação Educacional Cidade das Flores, na forma do Edital de Credenciamento Público nº 05/2013.


Parágrafo único. Os pagamentos dos serviços prestados pela entidade mencionada no caput, poderão ser efetuados, em caráter excepcional, sem a momentânea exigência de apresentação das Certidões Negativas de Débito de praxe.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Autoriza a retomada e renovag¢do dos Contratos com
a Associacdo Educacional Cidade das Flores e da
outras providéncia.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribui¢Ges legais e:

Considerando a excepcional condigdo do Interesse Publico;

Considerando o parecer do Procurador Geral do Municipio, datado de 23.03.2017,
exarado as folhas n. 128 do processo n2 43387/2013;

Considerando que a comunidade escolar vem sendo bem atendida pela entidade
contratada;

Considerando que os valores previstos em contrato estdo, e sdo, compativeis com o
servigo contratado;

Considerando que o Municipio de Canela, por meio da Secretaria Municipal de
Educagdo e Cultura ndo tem condigGes de absorver diretamente as vagas que estdo contratadas;

DECRETA:

Art. 12 Fica autorizada a retomada e a renovagdo dos contratos com a Associagdo
Educacional Cidade das Flores, na forma do Edital de Credenciamento Publico n205/2013.

Art. 22 Fica autorizado os pagamentos, em carater excepcional, dos servigos prestados
pela entidade mencionada no artigo anterior, sem a momentanea exigéncia de apresenta¢do das
Certides Negativas de Débito de praxe.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constanti rsolin
Prefeito Municipal

Gilbefto Tegner

Secretdrio Municipal de Educagdo e Cultura

Procurddor Gerdl do Myhicipio

Vilmgr da Silva Santos
Secretdrio Municipal dg’Administragdo, interino

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95.680-000 Fone: 054 3282 4077 www.canela.rs.gov.br





Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95.680-000  Fone: 054 3282 4077  www.canela.rs.gov.br

